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N&o cabe a Anvisarestringi rolorg}?aganda de
medicamentos, decide STJ

14/08/2024

A Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa) ndo tem poder normativo para, por ato préprio, restringir ou limitar
apropaganda comercia de farmacos, de modo a extrapolar as maédicas regras sobre o tema fixadas em lei.
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Com esse entendimento, a 12 Turma do Superior Tribunal de Justica
negou provimento a um recurso especia da agéncia e manteve o acordéo
gue afastou a aplicac&o de sangdes a uma empresa do ramo
farmacéutico.

A votacdo foi unanime, conforme a posicéo darelatora, ministra Regina
Helena Costa. O colegiado ainda aprovou gque a decisdo sgjainformada
ao Ministério da Salde e ao Congresso Nacional, de modo a permitir
deliberacéo legidativa sobre 0 assunto.

O caso trata de sangdes impostas a empresa farmacéutica por desrespeito
anormas da Resolucéo RDC 96/2008, aprovada pela Diretoria Colegiada
da Anvisa para propaganda, publicidade e informagéo na divulgacéo de
f&rmacos.
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Anvisa extrapolou possibilidades de atuagéo quanto a
publicidade de remédios

A resolucdo veda a propaganda indireta em filmes, espetécul os e outros
tipos de midia eletrénica, proibe veiculacgo de cena de pessoas fazendo
uso de remédios, exige adverténcias especificas e veda o uso de
determinadas expressdes. O problema é que a Constituicdo Federal
estabel ece que compete alei federal fixar regras para a propaganda de
medicamentos, conforme o artigo 220.

Essas regras constam no artigo 7° da Lei 9.294/1996 e sdo bastante mddicas. Uma das obrigacOes impostas é a de que toda
propaganda tenha a adverténcia indicando que, a persistirem os sintomas, um médico devera ser consultado.

L imites ultrapassados

Tendo em conta esse cenario, o Tribunal Regional Federal da 12 Regido concluiu que a Anvisa ultrapassou os limites de
seu poder normativo ao editar aRDC 96/2008, posicédo que foi mantida pela 12 Turmado STJ.

A ministra Regina Helena Costa apontou que o papel da agéncia se limita a controlar, fiscalizar e acompanhar a
propaganda e publicidade, tendo como base a legislagdo sanitéria. A previsio estano artigo 7°, inciso XX VI, daLei
9.782/1999.

Assim, ndo h& espago para aimposic¢éo, em carater geral ou abstrato, de obrigagdes positivas ou negativas ao setor
farmacéutico, embora a magistrada reconhega que as intencfes da agéncia séo louvaveis, ja que o objetivo é proteger a
populagao.

“Falece a agéncia reguladora o poder normativo para, por ato proprio, restringir ou limitar agdes de agentes econémicos
em matéria de propaganda comercia de farmacos, especial mente quando seus atos regulamentares vulnerarem as regras
dalei 9.294", disse ela.
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